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  CERTIDÃO NEGATIVA 1117/2025

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR   DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025 
e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
n° 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva – Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,

.ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências  

  VALIDADE:  13/01/2026  CÓD AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ2QETCX4XXX9Q9

CIRLEI BITTENCOURT DA SILVA  REQUERENTE:  
DOS PASSOS

:   PROTOCOLO

   FINALIDADE:   VERIFICAÇÃO

   CONTRIBUINTE:   CIRLEI BITTENCOURT DA SILVA DOS PASSOS

INSCRIÇÃO IMÓVEL INDICAÇÃO FISCAL QUADRA LOTE

8672 01.02.001.0001.08A1.001 0001 08-A-1

ENDEREÇO: AV XV DE NOVEMBRO, S/N - LOT. GALERA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000 

 

ÁREA TERRENO ÁREA CONSTRUÍDA TESTADA PRINCIPAL  

 784,38 0,00 28,95  
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Observações: 

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de Novembro de 2025

  

  ______________________________ 

Emitido por: << Equiplano Público Web >> 


